
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 
  

 

EDITAL N°. 2/2019 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 20/2019 – AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ESF II - MICROÁREA 13 

 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR  

 
ÁLVARO NACKLE URT, PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, em ordem decrescente, por cargo, referente ao 

Processo Seletivo Simplificado n. 20/2019, destinado ao preenchimento de vagas temporárias para o 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, na abrangência da ESF II – Microárea 13, da Prefeitura 

Municipal de Bandeirantes – MS. 

 

Todos os candidatos participantes deste Processo Seletivo Simplificado poderão interpor 

recursos, no dia 4 de novembro de 2019, segunda-feira, conforme modelo no Anexo I deste 

Edital. 

 

 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 13 

CLASSIF NOME SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

1 Joselaine da Silva Deferida 0,00 

2 Eduard Luiz de Oliveira Pereira Deferida 0,00 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

GREGÓRIA GALVÃO PALÁCIO 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 4.1, alínea “f”. 

 
 

 

 
 

 

MARIA DE LURDES RODRIGUES MARTINS 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 4.1, alínea “f”. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

NADIR LOUZA MACIEL 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 3.8. 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 
  

 

 

FABRINA MARTINEZ FLORENTINO IFRAN 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 4.1, alínea “i”. 

 

TAÍS DA ROCHA FERREIRA 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 3.6. 

 
 

 

GEOVANA LUIZA DE OLIVEIRA 

INDEFERIDA 
OBS: A inscrição foi indeferida em virtude do não 
atendimento ao que dispõe o Edital n. 1/2019, 
item 4.1, alínea “j”. 

 

 

 
 

 Bandeirantes – MS, 01 de novembro de 2019. 
 
 

 
ÁLVARO NACKLE URT 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
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GABINETE DO PREFEITO 
  

 

 
 

 
ANEXO I  

 
 MODELO DE RECURSO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 20/2019 

 
 

 
Candidato (a):             

 

Cargo:       

 

Indicar o motivo do recurso:          

             

 

 
Fundamentação do Recurso (explicar de forma objetiva os motivos que levaram o candidato a 

apresentação do recurso): 

            

            

            

            

            

            

             

Bandeirantes - MS, ____ de ___________________ de 2019. 
 
 
Assinatura do Candidato (a): _________________________________ 
 


